
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

LEI ORDINÁRIA Nº 3.038/2025

“CONCEDE A COMENDA “MAURO LÚCIO ORTIZ' A

RADIALISTAS QUE SE DESTACAM E SE

DESTACARAM NA PROMOÇÃO DA CULTURA, DA

INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO, EM

CELEBRAÇÃO AO DIA DO RADIALISTA EM

AQUIDAUANA-MS.”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE

AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
APROVOU, E, EU, VEREADOR EVERTON ROMERO,

PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI

Art. 1º Fica instituída a Comenda Radialista “Mauro Lúcio Ortiz”, destinada a

homenagear, anualmente, por ocasião do Dia do Radialista, os profissionais que se

destacam ou se destacaram na promoção da cultura, da informação e da comunicação

no município de Aquidauana-MS.

Art. 2º A Comenda Radialista "Mauro Lúcio Ortiz” será concedida pela Câmara

Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Radialistas que

demonstrem:

| - contribuição significativa para a promoção da cultura, da informação e da

comunicação em Aquidauana-MS;

1 - destaque na sua área de atuação;

ill - reconhecimento público e profissional em nossa cidade.

Parágrafo único. A Comenda poderá ser concedida a título in memoriam, permitindo

homenagear radialistas que já tenham falecido e deixado relevante contribuição à

comunicação, cultura e informação em Aquidauana-MS.
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